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Atos Oficiais Decretos

MUNICIPIO DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
46181376/0001-40 Exercício: 2022 

 

= DECRETO Nº 5.704/2022 = 
de 10 de Fevereiro de 2022 

 
 

          Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal 

DECRETA: 
Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$150.000,00, distribuídos 
as seguintes dotações: 

 
 

Suplementação ( + )  
150.000,00 

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 

202 12.365.0008.2046.000 Manutenção de Pré-Escola - Outros 100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO  
 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid  

 
 

02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 
 

412 26.782.0012.2032.0000           Manutenção dos Serviços de Estradas de Rodagem   50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO  
 110 000 Geral  

                      Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
          Superávit Financeiro:  

 
 

     150.000,00 

            Fontes de Recurso  01 00  150.000,00 
 
 

Artigo 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Bariri, 10 de fevereiro de 2022 
 
 
 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos

Extrato

II Termo de Prorrogação ao Contrato 05/2020
Contratante: Municipio de Bariri

Contratado: 3ES – Serviços para trânsito LTDA.

Objeto: prestação de serviços técnicos especializados na 
área de trânsito.

Vigência: 05/01/2022 a 04/11/2022

Assinatura: 03/01/2022

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 04/2022 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos 

os atos praticados no Pregão nº 04/2022, cujo objeto é a 
contratação de empresa para o fornecimento de 95.000 litros 
de leite pasteurizado, padronizado e homogeneizado, tipo 
“C”, embalagem de 1 litro, destinado ao “Programa Nosso 
Leite”, por um período de 12 meses, em favor da empresa 
Setembrino Pereira Passos Neto-ME, no valor total de 
R$192.850,00. Abelardo Mauricio Martins Simões Filho – 
Prefeito.

Comunicados

Tomada de Preços nº 01/2022 – Proc. 39949/2021
A Comissão Permanente de Licitações torna público que, 

procedeu a abertura dos envelopes nº 01 (proposta técnica 
– Plano de Comunicação Publicitária) e nº 03 (proposta 
técnica – Conjunto das Informações) da Tomada de Preços 
em epígrafe, objetivando a prestação de serviços nos 
setores de publicidade e propaganda. A C.P.L. encaminhará 
a documentação dos envelopes nº 01 e 03 à Subcomissão 
Técnica para análise e julgamento, dentro do prazo de 5 
dias úteis. Os envelopes nº 02 e 04 permanecerão lacrados 
sob guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de 
Licitações.

Comunicado de Suspensão
Pregão Presencial nº 05/2022 – Proc. 1.237/2022

O Município de Bariri torna público para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, 
a qual tem por objeto o registro de preços para eventual 
aquisição de Tiras Reagentes para detecção de glicemia no 
sangue capilar, que foi SUSPENSA a sessão de recepção e 
abertura dos envelopes habilitação e propostas de preços 
do Pregão em epígrafe, que ocorreria no dia 15/02/2022, 
as 09h00 horas, para diligências a fim de efetuar possíveis 
alterações no Edital.

Informa ainda que, em função da retificação, nos termos 

do artigo 21, § 4º da Lei nº 8.666/93, nova data será marcada 
para a sessão pública de processamento deste Pregão.

Outros Atos

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 10/2022
OSC: APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE BARIRI Concedente: Prefeitura 
Municipal de Bariri Objeto revitalização da sala de 
fisioterapia e aumento de acessibilidade em banheiro, com 
vistas a melhorar a qualidade de atendimento no programa 
de diagnóstico, estimulação precoce, habilitação realizados 
na entidade, de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos financeiros 
à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho, visando 
à consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transparência de recursos financeiros 
à Organização da Sociedade Civil (OSC) conforme 
especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

Prazo de vigência : 08/02/2022 a 08/02/2023

Valor: R$ 40.000,00

Data da assinatura: 08/02/2022

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 11/2022
OSC: LAR VICENTINO Concedente: Prefeitura Municipal 

de Bariri Objeto a execução mediante orçamento e aquisição 
de material de construção para reforma de 05 casas, dentro 
da instituição, onde residem 10 idosos, e compreendem 
alguns passos como : vistoria para avaliação do serviço a 
ser realizado, orçamento e posterior aquisição do material 
de construção, e a contratação de mão de obra, de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência 
de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de 
trabalho.

Prazo de vigência : 08/02/2022 a 08/02/2023

Valor: R$ 30.000,00

Data da assinatura: 08/02/2022

Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 25/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:
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RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Juliana Paulino da Silva, RG n° 27.631.914-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 24/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Juliana Francisca Rodrigues, RG n° 29.341.330-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 23/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 

Joseane Ferrari Rossi Ventura, RG n° 33.193.652-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 22/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Joice Campos de Oliveira, RG n° 41.006.132-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 21/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Gloriete Galhardo Lívero, RG n° 36.076.451-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 



Página 4 de 22Sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 EDIÇÃO Nº 1134

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 20/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Gisele Maria Sola Gimenes Pereira, RG n° 35.076.462-1.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 19/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Giani Aparecida de Oliveira Lima, RG n° 17.742.689-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 18/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Fernanda Alves Negrao, RG n° 41.012.711-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 17/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, 
emprego e função, no âmbito do serviço público municipal, 
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022, da 
servidora Esmeralda Cristina Ferreira de Sousa Henrique, 
RG n° 25.999.160-0.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho
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Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 16/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Eliane Aparecida da Paz, RG n° 41.005.938-9.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 15/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Elaine Cristina dos Santos Negrao, RG n° 28.536.069-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 14/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Elaine Cristina dos Santos Garbim, RG n° 18.815.842.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 13/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Elaine Cristina Caetano de Souza Rios, RG n° 40.378.039-1.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 12/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
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abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Dayane Marci Fonseca da Silva, RG n° 27.867.330-2.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 11/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Cristina Minzon de Oliveira, RG n° 29.045.135-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 10/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Cristiane Polonio Galdino, RG n° 29.316.626-2.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 09/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Celia Geisa Leone dos Santos, RG n° 20.561.488-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 08/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Angela Cristina Vaz, RG n° 21.684.963-9.
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Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 07/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Ana Paula Smerdeck Sola, RG n° 26.641.747-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 06/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Ana Miriam Paleari Gimenes, RG n° 33.593.038-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 05/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Aline Mazo Prearo, RG n° 32.101.597-6.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 04/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Adriana de Sousa, RG n° 21.171.548-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração
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Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 03/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Adriana Cristina Pegorin Felippe, RG n° 34.388.159-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 02/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Adriana Cevallos Navarro, RG n° 23.277.122-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 01/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Adriana Brasil da Fonseca Scarre, RG n° 32.101.594-0.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 47/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Tatiane Felippe Pregnolatto, RG n° 34.976.120-6.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 46/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
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n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Simone Maria Lopes, RG n° 40.904.726-0.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 45/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Silvana Bollini de Moraes Leone, RG n° 8.249.167.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 41/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Rosangela Benedita Daniel, RG n° 21.841.187-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 42/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Roselaine Aparecida Miura Rodrigues, RG n° 27.365.937-6.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 43/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, 
emprego e função, no âmbito do serviço público municipal, 
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022, 
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da servidora Rosemary Aparecida Sola Genaro Gonzalez, 
RG n° 20.062.446.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 44/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Sidneia Aparecida Dias Firmani, RG n° 18.680.969.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 50/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Viviane Bueno de Oliveira, RG n° 25.773.238-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 

desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 49/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Viviane Beatriz Bonatti Gallo, RG n° 30.954.605-9.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 48/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Viviane Aparecida Ribeiro Scandolera, RG n° 25.999.181-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022
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Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 40/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, 
emprego e função, no âmbito do serviço público municipal, 
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022, 
da servidora Rosangela Aparecida de Oliveira da Silva, RG 
n° 22.010.522-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 39/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Rita de Cassia Bolini Cabrera, RG n° 23.277.173-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 38/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Regiane Venturini Frederice, RG n° 16.158.090.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 37/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Paula Heloisa Urbano Santinon, RG n° 43.471.114-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 36/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Milene Mozardo, RG n° 32.387.876-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 35/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Michele Alice de Oliveira Silva Bonati, RG n° 33.243.642-1.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 34/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 

n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Marli Aparecida dos Santos, RG n° 25.773.232-9.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 33/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Maria Idelma Tunin Reinato, RG n° 17.447.222-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 32/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:
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RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, do servidor 
Marco Antonio Frizzon, RG n° 21.530.086.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 31/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Lucilene Bollini Piccolo, RG n° 33.592.651-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 30/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 

Lucia Helena Leonel da Rocha, RG n° 28.420.786-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 29/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Lilian Adriana Piccolo de Antonio, RG n° 30.833.982-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 28/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Keila Mara de Carvalho Slompo Felippe, RG n° 14.671.786-
7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
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desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 27/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Kalinca Collachite, RG n° 33.080.008-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 26/2022
de 27 de janeiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Juliana Pessuto Zanoni Farah Haddad, RG n° 30.954.621-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 27 de janeiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 73/2022
de 10 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Debora Baruch Zeitoune Bertoni, RG n° 28.993.442-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 10 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 72/2022
de 09 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, do servidor 
Elder Bruno Fontes, RG n° 44.873.091-1

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 09 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho
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Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 71/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Mariuza da Silva Pedro Melhado, RG n° 5.767.766-0.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 70/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Vera Lucia Piotto Beltrami, RG n° 16.437.966-6.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 69/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Tatiane Meira Bonini, RG n° 34.531.281-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 68/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Tamires Oliveira da Silva, RG n° 48.986.467-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 67/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
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abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Taisa Grasiele Giacomini Brasil, RG n° 25.045.092-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 66/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Renata Fabiana Garcia Bollini, RG n° 32.387.866-6.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 65/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, 
emprego e função, no âmbito do serviço público municipal, 
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022, da 
servidora Natalia Fernanda Barbosa dos Santos Silva, RG n° 
41.226.482-1.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 64/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Melissa Gasparoto Nascimento, RG n° 28.806.935-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 63/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
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Luana Precieli Morara, RG n° 44.925.146-9.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 62/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Katiana Lucilene Bertholo da Silva, RG n° 28.878.293-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 61/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Jessica Maria do Amaral Videschi, RG n° 41.005.353-3.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 

de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 60/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Filomena Catarina Garcia, RG n° 41.005.825-7.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 59/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, 
emprego e função, no âmbito do serviço público municipal, 
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2022, da 
servidora Erica Helena de Andrade Semeguini de Souza, RG 
n° 30.142.922-4.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 58/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 

atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Eliete Areas Ferreira Bueno, RG n° 30.301.217-1.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 57/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Crislaine Ferreira dos Santos, RG n° 48.339.118-9.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 56/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
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de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Camila Amanda Pitton, RG n° 41.517.762-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 55/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Camila Alves Negrão, RG n° 54.515.273-2.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 54/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 

e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Camila Adriele Rodrigues Lima, RG n° 47.103.601-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 53/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Bruna Maria Mazo Cardoso, RG n° 48.817.668-8.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 52/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Ana Paula Ponce Bellido, RG n° 24.849.258-5.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
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registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO N° 51/2022
de 07 de fevereiro de 2022

A Diretoria Municipal de Administração, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 7° do Decreto Municipal 
n° 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade 
com o § do artigo 71 da Lei Municipal n° 2.042 de 02 de 
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação 
de cargo:

RESOLVE:

Art. 1°. Considerar legal a acumulação de cargo, emprego 
e função, no âmbito do serviço público municipal, conforme 
declarações apresentadas, para o ano de 2022, da servidora 
Adriana Aparecida Mina Carminatto, RG n° 30.954.547-X.

Art. 2°. Esta publicação entra em vigor nesta data, sendo 
registrada e publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Bariri.

Bariri, 07 de fevereiro de 2022

Marcelo Eduardo Lenharo

 Diretor Municipal de Administração

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Bariri

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATOS
Contratante: Serviço de Água e Esgoto do Município de 

Bariri SAEMBA – Contratada: Rio Ponto Relógio de Ponto 
e Acesso Ltda. Objeto: prestação de serviço, suporte e 
liberação de uso mensal de sistema de relógio de ponto 
eletrônico. Valor do contrato R$ 2.538,00. Assinatura: 
03/01/2022. Vigência: 31/12/2022. Contrato nº 001/2022.

Contratante: Serviço de Água e Esgoto do Município 
de Bariri SAEMBA – Contratada: Prevent Assessoria e 
Assistência em Medicina do Trabalho S/C Ltda. Objeto: 
prestação de serviço de assessoria na área de medicina 

do trabalho, planejamento, implantação e elaboração do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), em atendimento a Norma Regulamentadora NR7. 
Valor do contrato: R$ 10.020,00. Assinatura: 03/01/2022. 
Vigência: 31/12/2022. Contrato nº 002/2022.
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PODER LEGISLATIVO DE BARIRI

Atos Oficiais Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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